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ZASSINATU

Presidente da Câmara Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro.

Faço saber que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, aprovou e Eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1-- Ficam alterados os anexos V, VI e VIII, da Lei Complementar 02/2017, 
da forma que segue:

Seropédica, RJ, 09 de Dezembro de 2019.

Jose Celso da Costa
Presidente da Câmara Municipal de Seropédica

Anderson de Moura Medeiros 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Seropédica 

Lucas Dutra dos Santos
f

Io Secretário da Câmara Municipal de Seropédica

Hugo Pereira do Canto Júnior 
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